
LEI ORDINÁRIA Nº 223
de 01 de abril de 1959

Dispõe sobra a concessão de favores fiscais, no corrente exercício.

A Câmara Municipal de Corumbá, decreta, e eu Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º..

 Ficam dispensados de pagamento de multas, moras e demais sansões

legais, todos os contribuintes em atrazo para com a Fazenda Municipal

que pagarem seus débitos dentro do prazo de noventa (90) dias, contados

da data da publicação da presente Lei.

Art. 2º..

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as

disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal. em 1 abril de 1959.

Sebastião de AbreuPresidente
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